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REGULARIDADE DO CRP

MAIOR EQUILÍBRIO 
DAS DESPESAS PÚBLICAS

BENEFÍCIO DA COLETIVIDADE

E-mail: 
atendimento.rpps@previdencia.gov.br, 

Telefone ou WhatsApp:
 (61) 2021-5555
 ou utilize o QRCode abaixo:

Cliquem aqui para acesso!

NOSSO PORTAL:

O Ministério da Previdência Social (MPS), elaborou este Guia Orientativo sobre Regimes Próprios
de Previdência Social (RPPS), e faz o seu lançamento nesse momento em que se inicia o processo
eleitoral nos municípios, com o objetivo de contribuir para que a previdência dos servidores seja
considerada nos debates sobre políticas públicas e assegurar a continuidade de gestão do regime
ou uma transição administrativa bem-sucedida e adequadamente orientada.

Compete à Secretaria de Regime Próprio e Complementar (SRPC) do Ministério da Previdência
Social (MPS) orientar, acompanhar e supervisionar os RPPS, e para tal tarefa dispõe do
Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social (DRPPS).

1 MENSAGEM AOS NOVOS PREFEITOS, GESTORES E PROFISSIONAIS
DE RPPS

O DRPPS disponibiliza diversos canais de atendimento para orientação sobre as normas gerais
desses regimes, utilização de sistemas e solução de pendências para a regularização e
manutenção do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP).

ACESSE OS NOSSOS CANAIS DE ATENDIMENTO CLICANDO NOS LINKS ABAIXO:
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Somente servidores públicos titulares de cargo
efetivo se vinculam ao RPPS.
Agentes públicos que permanecem filiados ao RGPS,
conforme art. 40, §13, da CF/1988:

          os que exercem exclusivamente cargos   
          comissionados, contratados temporariamente;
 
          empregados públicos, e

          os que exercem mandato eletivo e não são vinculados
          a algum RPPS. 

Além dos municípios, todos os Estados
e Capitais possuem RPPS.
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O QUE É  RPPS?

Os RPPS são regimes instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, até 13 de novembro de 2019, para amparar os servidores
públicos titulares de cargos efetivos, que assegura por lei aos seus
segurados os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, e devem ser
organizados pelos respectivos entes federativos na forma do art. 40 da
Constituição Federal e da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. 

No Brasil, há  mais de 2.100
RPPS, assim distribuídos:

Veja a distribuição de
“vidas” que recebem os

benefícios previdenciários
dos RPPS municipais:



2 SUSTENTABILIDADE E PROFISSIONALIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA
PÚBLICA

Promover uma gestão
previdenciária profissional e
sustentável para que cada RPPS
possa garantir ao servidor público
segurança e tranquilidade ao
longo de sua vida, sem
comprometer o orçamento
público e a capacidade estatal de
atender às demais políticas
públicas de interesse do conjunto
da sociedade. 

NOSSO OBJETIVO:
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Caráter contributivo e solidário
dos RPPS;

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 40

Equilíbrio financeiro e atuarial;

Plano de benefícios.

Veda a utilização de recursos
dos regimes próprios “para a
realização de despesas distintas
do pagamento dos benefícios
previdenciários.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Art. 167

Constituição de fundos
integrados pelos recursos
provenientes de contribuições e
por bens, direitos e ativos de
qualquer natureza.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 249

Autonomia de cada Ente para
estabelecer as regras de
benefícios para os seus
servidores, condicionadas à
observância do EFA.

EMENDA CONSTITUCIONAL

103, de 2019

É a lei geral dos regimes próprios de
previdência social, recepcionada
como lei complementar pelo art. 9º
da Emenda Constitucional nº 103, de
2019.

LEI Nº 9.717, DE 1998

Art. 43. Contas separadas para os
recursos do RPPS;
Art. 69. O ente deve assegurar o
caráter contributivo e o equilíbrio
financeiro e atuarial do regime.

LEI COMPLEMENTAR
101, de 2000

Lei de Responsabilidade Fiscal

Instituição de alíquotas de
contribuição dos servidores ativos,
aposentados e pensionistas pelos
entes federativos.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 149

Principais normas que tratam sobre RPPS
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Disciplina os parâmetros e as
diretrizes gerais para organização e
funcionamento dos RPPS.

PORTARIA MTP Nº 1.467
de 02 de junho de 2022

 Veda a transferência voluntária de
recursos, a concessão de avais, as
garantias e as subvenções pela
União na hipótese de
descumprimento das regras gerais
de organização e de
funcionamento de RPPS.    

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Art. 167, XIII



Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência
Social - Conaprev, entidade associativa civil que debate e formula
propostas normativas e de projetos para os RPPS, e possui ampla
representatividade em todas as esferas, com 63 membros no total.

Entidades e órgãos de âmbito nacional que estabelecem
normas e diretrizes para os RPPS

Clique no link: https://conaprev.org.br/

Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social –
CNRPPS, órgão colegiado constante da estrutura do Ministério da
Previdência Social, criado pelo Decreto nº 10.188/2019, que
delibera sobre as diretrizes e parâmetros gerais, e conta com 15
membros, representantes da União, Estados e Municípios.
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3 PRINCIPAIS COMPROMISSOS E RESPONSABILIDADES DOS
GESTORES MUNICIPAIS AO ASSUMIR A PREFEITURA

RPPS

Escolha os profissionais
que irão integrar a
gestão previdenciária

11

REQUISITOS:
Art. 8º-B da Lei 9.17/98

O DRPPS divulga o nome e o tipo de certificação obtida pelos profissionais por
meio do Painel disponível para consulta no Portal da Previdência Social:

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps
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Legislação

Servidores

Situação
atuarial

Alíquotas

Existência de
débitos

Obtenha
informações acerca
do RPPS local

22

7

77 Receitas e 
despesas

Situação
financeira



A não emissão
do CRP veda:

Transferência voluntária de
recursos;

Concessão de avais e garantias 
pela União;

Concessão de empréstimos e
financiamentos por instituições
federais

O Certificado de Regularidade
Previdenciária - CRP é o
documento instituído pelo
Decreto nº 3.788, de 2001, que
atesta, para os fins do disposto
no art. 7º da Lei nº 9.717, de 1998,
o cumprimento, pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, dos
critérios e exigências aplicáveis
aos RPPS, conforme previsão do
inciso XII do art. 167 da CF e o
inciso IV do art. 9º dessa Lei. 

Obtenha
informações da
situação do CRP

33

O QUE É  CRP?
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A União controla a regularidade por meio
do Sistema de Informações sobre
Requisitos Fiscais - Cauc:

Clique no link: https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/index.jsf 

https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/index.jsf
https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/index.jsf


PARA CONHECER A SITUAÇÃO ESPECÍFICA DO CRP DO SEU
MUNICÍPIO, ACESSE:

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/faces/pages/index.xhtml

Proceda à atualização
cadastral dos
representantes no
CADPREV

44

A atualização dos novos gestores
deverá ser feita através do link
https://cadprev.previdencia.gov.br/
Cadprev/pages/publico/cadastrarUs
uario.xhtml.

SIGA O PASSO-A-PASSO
DISPONIBILIZADO NO GUIA.
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Programa de Certificação
Institucional e Modernização da

Gestão

Faça ou mantenha a
adesão e certificação
ao Pró Gestão RPPS

55

dimensões

Controles internos

Governança corporativa

Educação previdenciária

1

2

3

níveis de
aderência

Pró Gestão RPPS
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Proporciona melhores
condições para a
sustentabilidade do RPPS e o
cumprimento de sua missão
institucional, que é a de
garantir o pagamento dos
benefícios aos segurados. 

Manual Pró Gestão
ACESSE:

ACESSE:

Certificação

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/pro-gestao-rpps-certificacao-institucional/arquivos/MANUALDOPROGESTAORPPSVERSAO3.5.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/pro-gestao-rpps-certificacao-institucional
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4 REGULARIZAÇÃO DE CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DO CRP

O MPS divulga em seu
site um calendário de
envio de informações
relativas aos RPPS :

O CRP administrativo é um
importante e indispensável
instrumento de governança para a
preservação da regularidade e da
sustentabilidade do RPPS e atesta
que o ente federativo cumpre as
regras voltadas à gestão do seu
RPPS e tende a propiciar aos seus
segurados e beneficiários uma
gestão voltada à sustentabilidade
do sistema previdenciário, equilíbrio
das contas públicas e boas práticas
de gestão.

Para que o CRP seja emitido, todos os critérios do CADPREVPara que o CRP seja emitido, todos os critérios do CADPREV
devem estar com o status “Regular” ou "Em Análise".devem estar com o status “Regular” ou "Em Análise".  O Ente com CRP reforça

o compromisso do Gestor
com os seus servidores

ATENÇÃO para a condição de
regularização de cada
critério e para o envio das
informações ao MPS no prazo.



ISP-RPPS
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Adequação da legislação
dos RPPS à EC nº 103,
de 2019

Acesse o painel deAcesse o painel de
acompanhamento no site do MPS.acompanhamento no site do MPS.  Clique aqui!

Mesmo se o ente possuir CRP
judicial, é necessária a regularização
dos critérios que estão impedindo a
emissão do CRP administrativo, pois
os Tribunais de Contas consideram
em suas inspeções e tomadas de
contas a regularidade da situação do
RPPS, podendo imputar
responsabilidade aos dirigentes.

Objetivos
Promover visibilidade da
situação do sistema de
previdência dos servidores
públicos;

Fornecer critério objetivo de
comparabilidade entre os
RPPS;

Possibilitar o controle social;

Incentivar a melhoria da
gestão previdenciária.

TCE
TCETCE
TCE
TCE

TCE
TCE
TCE

TCE

Cique aqui para acessar

Índice de Situação Previdenciária - ISP

Recomendação CNRPPS/MTP nº 2, de 19 de agosto de 2021

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/estatisticas-da-previdencia/painel-estatistico-da-previdencia/regimes-proprios-de-previdencia-social-1/painel-de-acompanhamento-da-reforma-previdenciaria/painel-de-acompanhamento-da-reforma-previdenciaria33
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/indice-de-situacao-previdenciaria/indice-de-situacao-previdenciaria
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/recomedacao/copy_of_RecomendaoCNRPPSMTPn2de19ago2021.pdf


Segurança

Sustentabilidade

Equilíbrio Financeiro é quando as
receitas do RPPS são suficientes para o
pagamento dos benefícios. O Equilíbrio
Atuarial refere-se a uma visão de longo

prazo: se as receitas futuras mais os
recursos acumulados pelo RPPS serão

suficientes para o pagamento das
despesas com os benefícios. Esses
montantes são comparados a valor

presente.

Gestão
Eficiente

Prevenção

Proteção
Recursos
Publicos

Os entes devem elaborar avaliações atuariais anuais para
revisão do plano de custeio e de benefícios do RPPS. Os
principais insumos da avaliação atuarial são:
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5 ATENÇÃO AOS RECURSOS DO RPPS E À BUSCA DO EQUILÍBRIO NAS
SUAS CONTAS

EFAEFA
Equilíbrio financeiro e atuarial (EFA)

A busca do atingimento
do equilíbrio financeiro e
atuarial do RPPS (art.

40 da CF) deverá ser um
ponto especial de atenção

do novo gestor. 
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Plano de amortização

com alíquotas
suplementares

com aportes mensais

Segregação da Massa

Fundo em capitalização

Fundo em Repartição

Aporte de bens, direitos e
ativos

viabilidade econômica-
financeira

aprovação pelo conselho
deliberativo

Adequação das regras de
benefícios à EC 103

com regras sustentáveis

+ melhoria de processos de
concessão e manutenção

14

A Portaria MTP 146 /2022 estabelece diretrizes específicas para o
equacionamento do déficit atuarial dos RPPS:

Acompanhe o 
Índice de Cobertura
Previdenciária (ICP)

7



só podem servir para custear o pagamento de
benefícios de aposentadoria e pensão por morte,
assim como com a taxa de administração.

Devem ser usadas apenas para as despesas
correntes e de manutenção da unidade
gestora do RPPS.
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RECURSOS
PREVIDENCIÁRIOS

TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

Importante
definir o seu

limite de forma
responsável.ATENÇÃO PARA 

ESSAS INFORMAÇÕES

Eventuais despesas com prestação de serviços relativos a consultorias
deverão ter por escopo atividades que contribuam para a melhoria da gestão,
dos processos e dos controles;

O valor contratual não poderá ser estabelecido, de forma direta ou indireta,
como parcela, fração ou percentual do limite da taxa de administração ou
como percentual de receitas ou ingressos de recursos futuros; 

Os dispêndios efetivamente realizados com consultorias não poderão ser
superiores a 50% dos valores anuais da taxa de administração (art. 84, §
3º, III); e

A utilização indevida dos recursos do RPPS exigirá o ressarcimento ao RPPS
dos valores correspondentes.



 Resolução CMN nº
4.963, de 2021

O Conselho Nacional dos Regimes Próprios de
Previdência Social (CNRPPS), através da
RECOMENDAÇÃO CNRPPS/MPS nº 3, de 23 de
abril de 2024, já se manifestou, nos termos do
inciso I do § 3º do art. 84 da Portaria MTP nº
1.467, de 02 de junho de 2022, contrário à
contratação de consultorias que visem substituir
as atividades finalísticas e rotineiras do órgão ou
entidade gestora do RPPS de operacionalização
da compensação previdenciária entre os regimes,
o que pode implicar na transferência
desnecessária de recursos a entidades privadas e
afronta aos princípios da administração pública.
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Os recursos do RPPS que
não forem utilizadas para
o pagamento dos
benefícios, ou destinados
à taxa de administração,
devem ser mantidas em
conta específica do RPPS
e aplicados em estrita
observância à  

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/destaques/copy_of_a-resolucao-do-conselho-monetario-nacional-cmn-no-4-963-de-25-de-novembro-2021
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/destaques/copy_of_a-resolucao-do-conselho-monetario-nacional-cmn-no-4-963-de-25-de-novembro-2021
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/destaques/copy_of_a-resolucao-do-conselho-monetario-nacional-cmn-no-4-963-de-25-de-novembro-2021
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/cnrpps/resolucoes-e-recomendacoes/recomendacoes/RecomendaoCNRPPSMPSn3de15mar2024.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/cnrpps/resolucoes-e-recomendacoes/recomendacoes/RecomendaoCNRPPSMPSn3de15mar2024.pdf


Os recursos do
RPPS devem ser
investidos de
acordo com:

Portaria MTP nº
1.467, de 2022,

Capítulo VI e Anexo
VIII

É o documento que fundamenta e
norteia a tomada de decisões relativas
aos investimentos dos RPPS. 
 Tem como objetivo estabelecer as
diretrizes das aplicações dos recursos
do regime, visando atingir o equilíbrio
financeiro e atuarial e assegurar o
pagamento de benefícios dos
segurados do regime.

INVESTINDO OS RECURSOS DO RPPS

  Resolução CMN nºResolução CMN nº  
4.963, de 20214.963, de 2021 ++

POLÍTICA DE INVESTIMENTOS

Importante que o
Gestor acompanhe e
tome as providências

para:

NO RPSS:
Instituição do Comitê de
Investimentos

Credenciamento das instituições
financeiras que irão captar recursos
dos RPPS.

Nos administradores de fundo de
investimento ou emissores dos
ativos:

Autorização do Bacen

instituição de comitê de auditoria e
comitê de riscos*.
Resolução CMN nº 4.910, de 27 de maio de 2021
Resolução CMN nº 4.557, de 23 fevereiro de 2017
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https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/destaques/copy_of_a-resolucao-do-conselho-monetario-nacional-cmn-no-4-963-de-25-de-novembro-2021
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https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/destaques/copy_of_a-resolucao-do-conselho-monetario-nacional-cmn-no-4-963-de-25-de-novembro-2021
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/destaques/copy_of_a-resolucao-do-conselho-monetario-nacional-cmn-no-4-963-de-25-de-novembro-2021
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CMN&numero=4910
https://normativos.bcb.gov.br/Lists/Normativos/Attachments/50344/Res_4557_v1_O.pdf


Analisar a RELAÇÃO
existente entre o

número de servidores
efetivos e contratados/

comissionados

Outro compromisso importante  para os novos gestores é a verificação do quadro
de pessoal e necessidade de realizar concursos públicos periódicos para
recomposição dos servidores efetivos.

O Ente deverá:

IMPORTANTE!IMPORTANTE!

Verificar a
possibilidade de

realizar novos
concursos públicos a

fim de melhorar a
relação ATIVOS/

BENEFICIÁRIOS do
RPPS
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6 POLÍTICA DE GESTÃO DE PESSOAS

 Verificar os fluxos
esperados de receitas e
despesas do RPPS que

são informados na
Avaliação Atuarial

Prever fontes de
custeio e adotar
medidas para o

equacionamento do
déficit se eventual

proposta legislativa
agravar o EFA

É NECESSÁRIO manter a base cadastral do RPPS
atualizada: SERVIDORES ATIVOS  + BENEFICIÁRIOS

Isso contribui para o(a): 
Fidedignidade da Avaliação
Atuarial;
Realização de estudos
estatísticos

Estimativa das elegibilidades
de aposentadoria

Auxílio na transição e
reposição do quadro funcional

Objetivo:

Solicitação do tempo de contribuição do
servidor em outros regimes;

Realização da prova de vida dos
beneficiários do RPPSO QUE

INCLUI



A EC n° 103, de 2019, além de vedar a criação de novos RPPS
também estabeleceu regras a serem observadas pelos entes
em caso da extinção dos regimes instituídos até então,
dispostas no seu art. 34.

Para melhor compreensão do tema, acesse o nosso Guia
“Impactos da Extinção do RPPS”, disponível no link ao lado.

  COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

É  o acerto financeiro entre o Regime Geral de
Previdência Social (RGPS) e os Regimes Próprios de
Previdência Social (RPPS), e destes entre si, quando
for utilizado, para a concessão de benefício em um
regime, tempo de contribuição de outro regime,
certificado na forma da contagem recíproca de tempo
de contribuição.

É o sistema único disponibilizado
pelo Ministério da Previdência Social
que operacionaliza a compensação.

É o documento que comprova o tempo
de contribuição cumprido em regime
previdenciário distinto do qual irá
solicitar o benefício previdenciário.

CTC
Certidão de 

Tempo de Contribuição
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Clique no LINK 
do Guia para mais
informações:

Responsabilidade dos Entes na Extinção de RPPS 

7 

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/noticias/guia-orientativo-sobre-responsabilidades-e-consequencias-da-extincao-de-rpps


A fiscalização tem como objetivo analisar a regularidade previdenciária
do ente federativo em atendimento ao art. 9º, parágrafo único, da Lei nº
9.717/1998. Constatadas as irregularidades, o Auditor-fiscal lavrará a
Notificação de Ação Fiscal - NAF.

8 FISCALIZAÇÃO DOS RPPS

A falta de atendimento à
fiscalização é motivo para

a suspensão de novas
emissões do CRP.

PAP

++RA REPRESENTAÇÃO
ADMINISTRATIVA

PARA

Polícia Federal

Ministério Público

Tribunais de Contas

A NAF é o documento que instaura o
Processo Administrativo
Previdenciário – PAP no Contencioso.

 Processo Administrativo Previdenciário

Principais irregularidades
notificadas:

Falta de repasse das
contribuições previdenciárias;

Utilização indevida de 
recursos previdenciários;

Aplicações financeiras em
desacordo com as
Resolução do CMN;

Omissão e inconsistência
de informações no envio
dos demonstrativos. 

Quem executa a fiscalização dos
RPPS é o Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil, em exercício no
DRPPS, com base na sua competência
legal prevista no art. 11, §§ 3º e 4º
da Lei nº 11.45 , de 16 de março de
200 , e do art. 239 da Portaria MTP
nº 1.46 , de 2 de junho de 2022.

7
7

7
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CONTESTAÇÃO

Venho por m
eio desta

apresentar C
ontesta

ção à

NAF n° 1
64/2024,

referente ao re
sulta

do da

Audito
ria

 re
aliza

da no

âmbito
 deste

 ente

federativ
o, n

o qual fo
ram

apontadas a
s s

eguintes

irre
gularid

ades:

CONTENCIOSO

Caso o ente federativo não concorde
com as irregularidades apontadas na

NAF ele pode contestar
administrativamente. Nesse
momento a NAF vira Processo

Administrativo Previdenciário – PAP,
que nada mais é que a NAF já no fluxo

do contencioso administrativo.

O prazo é de 30 dias após
o recebimento da

Notificação e SOMENTE o
representante legal do

ente (ou terceiro por ele
formalmente indicado)

pode apresentar
impugnação à NAF.

Demonstrativo de Informações
Previdenciárias e Repasses (DIPR)

O DIPR é o documento onde são prestadas
as informações previdenciárias e repasses ao
regime de previdência, inclusive base de
remuneração de contribuição e outras
informações de recursos e pagamentos,
conforme detalhado a seguir. 

O DIPR deverá ser
encaminhado até o
último dia do mês
seguinte ao
encerramento de cada
bimestre e é
preenchido
diretamente no
CADPREV.
Clique no LINK 
do Guia para mais
informações:

PARCELAMENTO
art. 14, da Portaria MTP nº 1.467/2022

Contribuições legalmente
instituídas e devidas pelo
ente PODEM ser parceladas
em até 60 meses;

Incidência de índice
oficial de atualização e
taxa de juros, com
LIMITE MÍNIMO da meta
atuarial.

Vedado o parcelamento de
contribuições retidas dos
segurados e de recursos
do RPPS utilizados
indevidamente;
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https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/2024/GuiaDIPR2024finalrevisada_JL.


Etapas de implementação do RPC pelo Ente Federativo.
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9 PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Quer saber mais? Consulte o
“Guia de Previdência
Complementar para Entes
Federativos”:

O QUE É  REGIME DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR?
O RPC é o regime privado, facultativo e
complementar aos regimes públicos (o RPPS e o
RGPS). Ele tem o objetivo de oferecer uma
proteção adicional ao trabalhador durante a
aposentadoria. Sendo assim, trata-se de uma
segurança previdenciária complementar àquela
oferecida pela previdência pública.

A Emenda Constitucional nº 103/2019, última reforma da
previdência, trouxe a obrigatoriedade para todos os Municípios que
possuem Regime Próprio de Previdência Social - RPPS instituírem
Regime de Previdência Complementar - RPC

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar/mais-informacoes/arquivos/entes2023.pdf


Através dele ocorre a prestação de informações sobre os
diversos aspectos dos regimes previdenciários. A
transparência e o encaminhamento e divulgação das
informações constituem dever dos entes federativos. 
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10 SISTEMA eSOCIAL

eSOCIAL
O e-Social é o sistema que unifica o

recebimento pela União das informações
trabalhistas, previdenciárias e fiscais.

Contempla informações relativas aos demais
trabalhadores que prestam serviços ao ente

federativo, sejam vinculados ao RGPS ou RPPS
e seus beneficiários. 

Segurados do RGPS têm dificuldade para obter benefícios previdenciários,
assistenciais e trabalhistas, por ausência de informações individualizadas. 

Impossibilidade de simplificação das obrigações, como a extinção da DIRF e
outras obrigações acessórias.

Danos às bases de dados estatísticas de emprego no Brasil, como base RAIS e
Caged e impacto no pagamento do abono Pis/PASEP e seguro-desemprego.

Impossibilidade de automação de análises dos requerimentos de compensação
previdenciária e da substituição de várias informações prestada pelos entes
federativos ao MPS relativas ao RPPS.

Consequências do não envio de dados
pelo eSocial:



O Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social (DRPPS) permanece à
disposição através dos seus diversos canais e formas de comunicação, destacando:

Sistemas disponibilizados pela Secretaria de Regime Próprio e Complementar:
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11 CANAIS DE ACESSO E SISTEMAS DO MPS

Clique no LINK:

Acesse também a página dos
Regimes Próprios de Previdência
Social no sítio do MPS na
Internet. Lá são mantidas
informações atualizadas,
legislação aplicável, além da
publicação de guias e manuais
para orientação aos regimes. 

WhatsApp: (61) 2021.5555
atendimento.rpps@previdencia.gov.br

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps


Extrato do

CRP
Extrato do

CRP

Calendário de
envio de

informações ao
MPS

Calendário de
envio de

informações ao
MPS

Legislação e 
Orientações 

ao RPPS

Requisitos para
os dirigentes e
conselheiros 

Requisitos para
os dirigentes e
conselheiros 

Sistema
eSOCIAL

Sistema
eSOCIAL
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E, diretamente, os principais menus:
Clique nos LINKs:

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/pesquisarEnteCrp.xhtml;jsessionid=BJGYG554uD0Vc3i38fyncCUUCNPOBUHrwKdiQD1v.n221p019767:cadprev
https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/pesquisarEnteCrp.xhtml;jsessionid=BJGYG554uD0Vc3i38fyncCUUCNPOBUHrwKdiQD1v.n221p019767:cadprev
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/estatisticas-e-informacoes-dos-rpps-1/Calendario20241.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/estatisticas-e-informacoes-dos-rpps-1/Calendario20241.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/estatisticas-e-informacoes-dos-rpps-1/Calendario20241.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/estatisticas-e-informacoes-dos-rpps-1/Calendario20241.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/legislacao-relacionada-aos-rpps
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/legislacao-relacionada-aos-rpps
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/legislacao-relacionada-aos-rpps
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/legislacao-relacionada-aos-rpps
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/legislacao-relacionada-aos-rpps
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/legislacao-relacionada-aos-rpps
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/Requisitos-para-Dirigentes-e-Conselheiros-de-RPPS
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/Requisitos-para-Dirigentes-e-Conselheiros-de-RPPS
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/Requisitos-para-Dirigentes-e-Conselheiros-de-RPPS
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/Requisitos-para-Dirigentes-e-Conselheiros-de-RPPS
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/Requisitos-para-Dirigentes-e-Conselheiros-de-RPPS
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/esocial
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/esocial
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PRINCIPAIS SISTEMAS E FERRAMENTAS
DISPONIBILIZADOS PARA A GESTÃO DO RPPS:

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml
https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml
https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml
https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml
https://gescon.previdencia.gov.br/Gescon/pages/index.xhtml
https://gescon.previdencia.gov.br/Gescon/pages/index.xhtml
https://comprev.dataprev.gov.br/
https://comprev.dataprev.gov.br/
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/sistemas/cadprev/prova-de-vida-digital-rpps/prova-de-vida-de-beneficiarios-dos-rpps
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/sistemas/cadprev/prova-de-vida-digital-rpps/prova-de-vida-de-beneficiarios-dos-rpps


MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL


